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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MATO LEITÃO
PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 02/2026

			DE 23 DE MARÇO DE 2026

	
CONCEDE FÉRIAS AO ASSESSOR DE IMPRENSA DO LEGISLATIVO.				


SELSON JOSÉ KIRCH, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Mato Leitão, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e com base na Legislação vigente, CONCEDE ao servidor JAIÊ DAVI PUHL, brasileiro, solteiro, ocupante do cargo de Assessor de Imprensa do Legislativo, nomeado pela Portaria Nº 03, de 03 de abril de 2017, FÉRIAS, pelo prazo de 30 dias consecutivos, a contar de 29 de abril de 2026.

Registre-se e Publique-se.

Mato Leitão (RS), 24 de março de 2026.

            SELSON JOSÉ KIRCH 
         Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                                Exercício “2026”
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